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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 

 

A presente Proposta de Lei, da iniciativa do Governo, visa introduzir alterações na Lei de 

Organização da Investigação Criminal (aprovada pela Lei n.º 49/2008, de 27 de agosto, 

alterada pela Lei n.º 34/2013, de 16 de maio) e na Lei n.º 73/2009, de 12 de agosto, no 

âmbito da implementação da plataforma para o intercâmbio de informação criminal. 

 

Com efeito, o artigo 11.º da Lei de Organização da Investigação Criminal estabeleceu a 

criação de um sistema integrado de investigação criminal, suscetível de assegurar a partilha 

de informações entre os órgãos de polícia criminal, ficando a regulação da partilha e o 

acesso à informação previstos neste sistema remetida para lei posterior. A Lei n.º 73/2009, 

de 12 de agosto, veio estabelecer as condições e os procedimentos a aplicar para assegurar 

a interoperabilidade entre os sistemas de informação dos órgãos de polícia criminal, através 

da criação de uma plataforma para o intercâmbio de informação criminal (PIIC), para efeitos 

de prevenção e investigação criminal, definindo os seus objetivos e princípios e 

estabelecendo as regras de segurança e acesso à informação. 

   

Invoca o proponente, por um lado, que o projeto de implementação da PIIC prevê a sua 

utilização como “meio de acesso a bases de dados complementares, tanto de natureza 

administrativa como policial” e, por outro, recorda que “as autoridades judiciárias 

competentes” têm também direito de acesso à informação constante do sistema integrado 

de informação criminal, nos termos definidos na Lei de Organização da Investigação 

Criminal. 

 

Nesse sentido, a Proposta de Lei visa: 

a) Aditar às funcionalidades da PIIC o acesso a bases de dados complementares; 

b) Definir as condições de exercício do direito de acesso das autoridades judiciárias 

competentes à informação constante do sistema integrado de informação criminal. 

 

https://dre.pt/application/file/453303
https://dre.pt/application/file/261000
https://dre.pt/application/file/493346
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A presente iniciativa contém 3 artigos preambulares, o primeiro definidor do respetivo objeto, 

o segundo prevendo a alteração da Lei n.º 73/2009, de 12 de agosto; o terceiro de alteração 

do artigo 11.º da Lei de Organização da Investigação Criminal.  

 

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e 

regimentais e do cumprimento da lei formulário  

 

A presente iniciativa é apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de iniciativa, em 

conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 167.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º 

da Constituição, e no artigo 118.º do Regimento da Assembleia da República. 

Toma a forma de proposta de lei, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 119.º do 

Regimento, é subscrita pelo Primeiro-Ministro e pelo Ministro da Presidência e dos Assuntos 

Parlamentares, e menciona que foi aprovada em Conselho de Ministros, em 8 de janeiro de 

2015, em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 123.º do Regimento. Mostra-se 

redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz sinteticamente o seu objeto 

principal, e é precedida de uma breve exposição de motivos, cumprindo assim os requisitos 

formais do n.º 1 e 2 do artigo 124.º do Regimento.  

Nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 274/2009, de 2 de outubro, que “regula o 

procedimento de consulta de entidades, públicas e privadas, realizado pelo Governo”: “Os 

atos e diplomas aprovados pelo Governo cujos projetos tenham sido objeto de consulta 

direta contêm, na parte final do respetivo preâmbulo ou da exposição de motivos, referência 

às entidades consultadas e ao carácter obrigatório ou facultativo das mesmas. No caso de 

propostas de lei, deve ser enviada cópia à Assembleia da República dos pareceres ou 

contributos resultantes da consulta direta às entidades cuja consulta seja constitucional ou 

legalmente obrigatória e que tenham sido emitidos no decurso do procedimento legislativo 

do Governo”. No mesmo sentido, o n.º 3 do artigo 124.º do Regimento, prevê que as 

propostas de lei devem ser acompanhadas dos estudos, documentos e pareceres que as 

tenham fundamentado.  

 

O Governo informa que ouviu o Conselho Superior do Ministério Público, a Câmara dos 

Solicitadores, o Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, a Associação Sindical dos 

Juízes Portugueses, o Conselho dos Oficiais de Justiça, a Ordem dos Advogados e o 

http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20092732&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=&v16=274%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=2012-07-17&maxDa
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Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, remetendo os pareceres 

recebidos. Informa, igualmente que promoveu a audição do Conselho Superior da 

Magistratura, da Associação dos Oficiais de Justiça, do Sindicato dos Oficiais de Justiça, do 

Sindicato dos Funcionários Judiciais, do Conselho Distrital de Lisboa da Ordem dos 

Advogados, do Conselho Distrital de Coimbra da Ordem dos Advogados, do Conselho 

Distrital de Évora da Ordem dos Advogados, do Conselho Distrital de Faro da Ordem dos 

Advogados, do Conselho Distrital dos Açores da Ordem dos Advogados e do Conselho 

Distrital da Madeira da Ordem dos Advogados. 

A matéria objeto desta proposta de lei respeita a direitos, liberdades e garantias dos 

cidadãos, pertencendo à competência legislativa reservada da Assembleia da República 

[alínea b) do n.º 1 do artigo 165.º da Constituição]. 

 

A iniciativa deu entrada em 08/01/2015 e foi admitida e anunciada na sessão plenária de 

14/01/2015. Baixou, na generalidade, à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 

Liberdades e Garantias (1.ª). Encontra-se agendada para a sessão plenária do próximo dia 

6 de fevereiro (cf. Súmula da Conferência n.º 94, de 21 de janeiro de 2015). 

 

 

 Verificação do cumprimento da lei formulário 

A Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de 

julho, adiante designada como lei formulário, prevê um conjunto de normas sobre a 

publicação, a identificação e o formulário dos diplomas que são relevantes em caso de 

aprovação das iniciativas legislativas e que importa ter presentes no decurso da 

especialidade em Comissão e, em especial, no momento da redação final. 

A proposta de lei em causa tem um título que traduz o seu objeto em conformidade com o 

disposto no n.º 2 do artigo 7.º da referida lei formulário.  

 

Pretende alterar a Lei n.º 73/2009, de 12 de agosto, que estabelece as condições e os 

procedimentos a aplicar para assegurar a interoperabilidade entre sistemas de informação 

dos órgãos de polícia criminal, e a Lei n.º 49/2008, de 27 de agosto, que aprova a Lei de 

Organização da Investigação Criminal. Ora, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da referida lei 

formulário: “os diplomas que alterem outros devem indicar o número de ordem da alteração 

introduzida e, caso tenha havido alterações anteriores, identificar aqueles diplomas que 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/25345900/details/maximized?p_auth=yj9SIyPR&types=SERIEI&search=Pesquisar&numero=43%2F2014
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/25345900/details/maximized?p_auth=yj9SIyPR&types=SERIEI&search=Pesquisar&numero=43%2F2014
https://dre.pt/application/file/493346
https://dre.pt/application/file/a/453303
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procederam a essas alterações, ainda que incidam sobre outras normas”.  

 

Através da base Digesto (Presidência do Conselho de Ministros) verifica-se que a Lei n.º 

73/2009, de 12 de agosto, não sofreu até à data quaisquer modificações e a Lei n.º 49/2008, 

de 27 de agosto, foi alterada pela Lei n.º 34/2013, de 16 de maio. 

 

Assim, em caso de aprovação da presente iniciativa constituirá esta, efetivamente, a 

primeira alteração à Lei n.º 73/2009, de 12 de agosto, e a segunda à Lei n.º 49/2008, de 27 

de agosto. 

 

Não prevendo a presente iniciativa qualquer disposição relativa à sua entrada em vigor, em 

caso de aprovação, será aplicável o previsto no n.º 2 do artigo 2.º da lei formulário que 

dispõe: “na falta de fixação do dia, os diplomas referidos no número anterior entram em 

vigor, em todo o território nacional e no estrangeiro, no 5.º dia após a publicação”. 

 

Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece suscitar 

outras questões em face da lei formulário. 

 

III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 

 

 Enquadramento legal nacional e antecedentes  

 

A Lei de Organização da Investigação Criminal, aprovada pela Lei n.º 49/2008, de 27 de 

agosto1, foi alterada pela Lei n.º 34/2013, de 16 de maio2,  

 

O artigo 11.º desta lei previa a criação de um sistema integrado de investigação criminal, 

que assegurasse a partilha de informações entre os órgãos de polícia criminal, de acordo 

com os princípios da necessidade e da competência, sem prejuízo dos regimes legais do 

segredo de justiça e do segredo de Estado. A partilha e o acesso à informação previstos 

neste sistema seriam regulados por lei. 

                                                             
1 Teve origem na Proposta de Lei n.º 185/X, do Governo. 
2 Teve origem na Proposta de Lei n.º 117/XII, do Governo. 

https://dre.pt/application/file/a/453303
https://dre.pt/application/file/a/453303
https://dre.pt/application/file/a/261000
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=33775
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37389
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Assim, a Lei n.º 73/2009, de 12 de agosto3, veio estabelecer as condições e os 

procedimentos a aplicar para assegurar a interoperabilidade entre sistemas de informação 

dos órgãos de polícia criminal, através da criação de uma plataforma para o intercâmbio de 

informação criminal (PIIC) por via eletrónica entre os órgãos de polícia criminal, para efeitos 

de prevenção e investigação criminal, com vista ao reforço da prevenção e repressão 

criminal. 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 15.º, n.º 3 da Lei n.º 73/2009, de 12 de agosto, 

são submetidos a parecer prévio da Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD), no 

âmbito de funcionamento da PIIC, os mecanismos institucionais de atribuição de perfis de 

acesso, as regras do “registo de uso e de auditoria de acessos” (logs), os procedimentos 

suplementares específicos em matéria de proteção de dados intercambiados, os formulários 

de pedidos de dados e informações, em caso de acesso indireto, por estarem cobertos por 

segredo de justiça e todos os procedimentos de segurança. 

Assim, a requerimento do Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, foi emitida a 

Deliberação da CNPD n.º 71/2013, de 15 de janeiro, que se pronuncia sobre a 

implementação e condições de funcionamento da Plataforma para o Intercâmbio de 

Informação Criminal. 

 

Também a Lei de Segurança Interna, no n.º 2 do artigo 6.º, determina que as forças e os 

serviços de segurança cooperam entre si, designadamente através da comunicação de 

informações que, não interessando apenas à prossecução dos objetivos específicos de cada 

um deles, sejam necessárias à realização das finalidades de outros, salvaguardando os 

regimes legais do segredo de justiça e do segredo de Estado. A Lei de Segurança Interna foi 

aprovada pela Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto4, com as retificações introduzidas pela 

Declaração de Retificação n.º 66-A/2008, de 28 de outubro. 

 

Refira-se que o regime jurídico aplicável ao tratamento de dados referentes ao sistema 

judicial foi estabelecido pela Lei n.º 34/2009, de 14 de julho5. 

 

                                                             
3 Teve origem na Proposta de Lei n.º 278/X, do Governo. 
4 Teve origem na Proposta de Lei n.º 184/X, do Governo. 
5 Teve origem na Proposta de Lei n.º 246/X, do Governo. 

https://dre.pt/application/file/a/493346
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Notas_Tecnicas/XII_Leg/PPL/PPL_273_XII/Portugal_1.pdf
https://dre.pt/application/file/a/453327
https://dre.pt/application/file/a/413160
https://dre.pt/application/file/a/492345
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=34535
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=33774
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=34230
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Para melhor compreensão do projeto de diploma e na medida em que o Ministério Público é 

a autoridade judiciária titular do inquérito, competindo-lhe dirigir a investigação, que é 

realizada pelos órgãos de investigação criminal, aponta-se a ligação para a versão 

consolidada do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei nº 47/86, de 15 de 

Outubro6 e alterado pela última vez pela Lei n.º 9/2011, de 12 de abril7. 

 

Finalmente, refere-se que o tratamento de dados pessoais obedece às condições 

estabelecidas na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro8, que, transpondo para a ordem jurídica 

portuguesa a Diretiva n.º 95/46/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 

Outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 

tratamento dos dados pessoais e à livre circulação desses dados, aprova a Lei de Proteção 

de Dados Pessoais, com as retificações da Declaração de Retificação n.º 22/98, de 28 de 

novembro. 

 

 Enquadramento doutrinário/bibliográfico 

Bibliografia Específica 

 

 ALVES, Flávio dos Santos - Os órgãos de polícia criminal de competência genérica. 

Segurança e defesa. Loures. ISSN 1646-6071. Nº 29 (ago./ out. 2014), p. 44-65.  

Cota: RP-337 

Resumo: Neste artigo, são analisadas as funções atribuídas aos órgãos de polícia criminal 

de  competência genérica, assim como as relações de dependência hierárquica e funcional, 

autonomia técnica e tática, coordenação e cooperação entre estes e a autoridade judiciária. 

 

 GUEDELHA, José Machado - O sistema de segurança interna português : a reforma 

de 2008: forças e fraquezas. Segurança e defesa. Loures. ISSN 1646-6071. Nº 24 

(fev./abr. 2013), p. 36-53.  Cota: RP – 337 

Resumo: O autor procede a uma caraterização do Sistema de Segurança Interna 

resultante da reforma de 2008, seus objetivos, fins e atores, bem como a forma como 

tem sido operacionalizado, tendo em conta as potencialidades, fraquezas e possíveis 

disfunções operativas e/ou legais. Na sequência da análise das possíveis disfunções 

do Sistema de Segurança Interna, analisa também os aspetos relacionados com a 

                                                             
6 Teve origem na Proposta de Lei n.º 22/IV, do Governo. 
7 Teve origem na Proposta de Lei n.º 45/XI, do Governo. 
8 Teve origem na Proposta de Lei n.º 173/VII, do Governo. 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=6&tabela=leis
http://dre.pt/pdf1s/1986/10/23800/30993124.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1986/10/23800/30993124.pdf
https://dre.pt/application/file/a/276740
http://www.dre.pt/pdf1s%5C1998%5C10%5C247A00%5C55365546.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s%5C1998%5C11%5C276A00%5C66206620.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s%5C1998%5C11%5C276A00%5C66206620.pdf
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=28093
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=4795
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=4795
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coordenação, funcionamento e acesso ao Sistema Integrado de Informação Criminal 

(SIIC).  

 

 VALENTE, Manuel Monteiro Guedes - Teoria geral do Direito Policial. 3ª ed. 

Coimbra : Almedina, 2012. 659 p. ISBN 978-972-40-4726-3.   Cota: 04.31 - 108/2012 

Resumo: O autor analisa a atividade da polícia e várias questões que representam a 

base do pensar geral e jurídico sobre a atividade da polícia e que pretendem ajudar a 

repensar o decidir e o agir da função policial. Entre outras matérias, no capítulo II, 

secção III da parte 2, intitulado: “Da investigação criminal como pilar da liberdade”, 

analisa o regime jurídico da investigação criminal, o dever de cooperação e o 

Sistema Integrado de Informação Criminal.     

 

 Enquadramento do tema no plano da União Europeia 

 

O n.º 2 do artigo 3.º da versão consolidada do Tratado da União Europeia introduzida pelo 

Tratado de Lisboa afirma entre os objetivos da União o de proporcionar aos seus cidadãos 

um espaço de liberdade, segurança e justiça sem fronteiras internas, em que seja 

assegurada a livre circulação de pessoas, em conjugação com medidas adequadas em 

matéria de controlos na fronteira externa, de asilo e imigração, bem como de prevenção da 

criminalidade e combate a este fenómeno. 

 

Os artigos 87.º e seguintes do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 

desenvolvem os princípios aplicáveis à cooperação policial na União, a qual associa todas 

as autoridades competentes dos Estados-Membros, incluindo os serviços de polícia, das 

alfândegas e outros serviços responsáveis pela aplicação da lei especializados nos 

domínios da prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações nessa matéria. 

(art.º 87.º, n.º 1). 

 

Nesses termos, a Decisão-quadro 2006/960/JAI do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, 

relativa à simplificação do intercâmbio de dados e informações entre as autoridades de 

aplicação da lei dos Estados-Membros da União Europeia, afirmando a necessidade de 

promover uma troca de dados de alcance tão amplo quanto possível (especialmente no que 

se refere a infrações direta ou indiretamente relacionadas com a criminalidade organizada e 

com o terrorismo), veio estabelecer as regras ao abrigo das quais as autoridades de 

http://europa.eu/pol/pdf/qc3209190ptc_002.pdf
http://old.eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2012:326:0001:01:PT:HTML
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32006F0960&qid=1421775082908
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aplicação da lei dos Estados-Membros podem proceder ao intercâmbio célere e eficaz de 

dados e informações existentes para a realização de investigações criminais ou de 

operações de informações criminais. 

 

No essencial esta decisão-quadro define o tipo de informações que podem ser objeto de 

intercâmbio, os casos em que as informações podem ser transmitidas, o tipo de infrações 

subjacente ao pedido de informações, e estabelece o procedimento aplicável ao intercâmbio 

de dados e informações, prevendo nomeadamente as disposições a aplicar relativamente 

aos seguintes aspetos: 

 condições e formalização do pedido de fornecimento de dados e informações por 

uma autoridade competente de aplicação da lei; 

 utilização de formulários anexos à decisão-quadro para efeitos do pedido e da 

transmissão de dados e informações; 

 prazos e motivos de recusa de transmissão de dados;  

 possibilidade de intercâmbio espontâneo de dados e informações entre autoridades 

competentes, bem como de o mesmo se poder efetuar através de quaisquer canais 

de cooperação internacional para a aplicação da lei; 

 troca de dados com a Europol e Eurojust; 

 disposições aplicáveis em matéria de proteção de dados e exigências de segredo de 

justiça. 

 

Refira-se igualmente que na sequência desta decisão-quadro, e atendendo às orientações 

traçadas no Conselho Europeu de Novembro de 2004 no quadro do Programa da Haia, no 

sentido de o intercâmbio de informações no contexto da luta contra o terrorismo se 

inscrever, a partir de 1 de Janeiro de 2008, no âmbito do princípio de disponibilidade e de 

serem aplicadas plenamente as novas tecnologias e o acesso recíproco às bases de dados 

nacionais, o Conselho adotou em 23 de Junho de 2008 a Decisão 2008/615/JAI, com o 

objetivo de incorporar no quadro jurídico da União Europeia os elementos fundamentais do 

Tratado de Prüm, relativo ao aprofundamento da cooperação transfronteiras, em particular 

no domínio da luta contra o terrorismo, a criminalidade transfronteiras e a imigração ilegal, 

assinado em de 27 de Maio de 2005. 

Esta decisão visa a intensificação da cooperação transfronteiras em matérias abrangidas 

pelo Título VI do Tratado UE, em especial o intercâmbio de informações entre autoridades 

responsáveis pela prevenção e pela investigação de infrações penais, incluindo disposições 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:210:0001:0011:PT:PDF
http://register.consilium.europa.eu/pdf/pt/06/st16/st16382.pt06.pdf
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sobre as condições e procedimentos relativos, à transferência automatizada de perfis de 

ADN, de dados dactiloscópicos e de certos dados do registo de veículos, para além de 

estabelecer outras formas de cooperação naqueles domínios. 

As disposições normativas comuns indispensáveis à execução administrativa e técnica das 

formas de cooperação previstas na Decisão 2008/615/JAI estão definidas na Decisão 

2008/616/JAI do Conselho, de 23 de Junho de 2008. 

 

Os sucessivos programas multianuais na área da Justiça e dos Assuntos Internos têm 

consagrado as ações a desenvolver para promover e facilitar o intercâmbio de informações 

entre autoridades de Estados-Membros. Nesse sentido, também as orientações estratégicas 

definidas pelo Conselho Europeu de 26 e 27 de junho de 2014 para a programação 

legislativa e operacional para os próximos anos no espaço de liberdade, segurança e justiça 

assumem o objetivo de melhorar o intercâmbio transfronteiras de informações, 

nomeadamente sobre registos criminais. 

 

Este tipo de troca de informações deve pautar-se sempre pelo equilíbrio entre os objetivos 

prosseguidos pela cooperação e os princípios em matéria de proteção de dados, liberdades 

fundamentais, direitos humanos e liberdades fundamentais. O artigo 16.º, n.º 1 do TFUE, 

introduzido pelo Tratado de Lisboa, estabelece o princípio de que todas as pessoas têm 

direito à proteção dos dados de caráter pessoal que lhes digam respeito, ao mesmo tempo 

que o art.º 8.º da Carta dos Direitos Fundamentais da UE consagra a proteção dos dados 

pessoais como um direito fundamental. 

No âmbito europeu e no domínio da proteção dos dados pessoais tratados no âmbito da 

cooperação policial e judiciária em matéria penal, são válidas as disposições a Decisão-

Quadro 2008/977/JAI, de 27 de novembro, do Conselho. 

 

No sentido de adotar uma política mais ampla e coerente relativa ao direito fundamental à 

proteção dos dados pessoais, a Comissão apresentou um pacote de reformas nesta área, 

que inclui uma Proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à 

proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 

autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção e repressão de 

infrações penais ou de execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados 

(COM/2012/010 final), a qual se encontra em discussão no Conselho, após a primeira leitura 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:210:0012:0072:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:210:0012:0072:PT:PDF
http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/pt/ec/143506.pdf
http://www.europarl.europa.eu/charter/pdf/text_pt.pdf
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:350:0060:0071:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:350:0060:0071:PT:PDF
http://ec.europa.eu/justice/newsroom/data-protection/news/120125_en.htm
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/en/TXT/?uri=CELEX:52012PC0010
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do Parlamento Europeu. A Comissão de Assuntos Europeus da Assembleia da República 

emitiu parecer sobre esta proposta, o qual pode ser consultado no sítio do IPEX. 

 

 Enquadramento internacional 

Países europeus 

 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União Europeia: 

Espanha e França. 

 

ESPANHA 

Em Espanha, a Ley 31/2010, de 27 de julio, sobre simplificação do intercâmbio de 

informação e informações de segurança entre os serviços de segurança dos Estados-

Membros da União Europeia, transpôs a Decisão-Quadro n.º 2006/960/JAI. 

De acordo com o disposto no art.º 2.º, são consideradas informações passíveis de serem 

intercambiadas ao abrigo da Lei, toda a informação ou dados em poder dos serviços de 

segurança, bem como toda a informação ou dados em poder de autoridades públicas ou 

entes privados que os serviços de segurança possam obter sem ter de recorrer a medidas 

coercivas. 

 

Os dados e informações assim obtidos estão protegidos quanto à sua confidencialidade 

(art.º 5.º) e pelo regime de proteção de dados em vigor em Espanha (art.º 6º).  

 

Os Capítulos II e III contêm, respetivamente, as regras aplicáveis às situações em que as 

autoridades espanholas podem requerer informação às autoridades de outros Estados-

Membros e às situações em que a mesma informação é requerida àquelas entidades por 

serviços de outros Estados-Membros. 

 

FRANÇA 

Em França, a Decisão-Quadro n.º 2006/960/JA foi transposta pela Ordonnance n.º 2011-

1069 du 8 septembre 2011, relativa à simplificação da troca de informações e de dados 

entre os serviços repressivos dos Estados-Membros da União Europeia. 

 

http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20120010/ptass.do
http://www.boe.es/boe/dias/2010/07/28/pdfs/BOE-A-2010-12134.pdf
http://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000024543525&fastPos=1&fastReqId=538310100&categorieLien=cid&oldAction=rechTexte
http://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000024543525&fastPos=1&fastReqId=538310100&categorieLien=cid&oldAction=rechTexte
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Esta Ordonnance veio introduzir uma nova Secção 6 (artigos 695-9-31 a 695-9-49) ao 

Capítulo II do Título X do Código do Processo Penal, relativo à cooperação com os Estados-

Membros da UE, no âmbito da cooperação internacional.  

 

Assim, o artigo 695-9-31 define os serviços franceses competentes para proceder à troca de 

informação disponível com os serviços homólogos estrangeiros, ao mesmo tempo que 

indica as finalidades do intercâmbio de informação. 

 

O princípio essencial da proteção de dados encontra-se salvaguardado no artigo 695-9-32. 

 

Os artigos 695-9-33 a 36 regulam as condições e modalidades segundo as quais as 

autoridades francesas podem requerer informação às autoridades de outros Estados-

Membros e utilizar a informação requerida. 

 

As situações em que essa mesma informação é requerida às autoridades francesas 

encontram-se reguladas através dos artigos 695-9-37 a 47. Os serviços franceses estão 

obrigados a transmitir as informações e dados que sejam requeridos, desde que estes 

estejam disponíveis e que não seja necessário recorrer a medidas coercivas para os obter. 

No entanto, de acordo com o artigo 605-9-40, a transmissão de informações aos serviços 

competentes do Estado-Membro requerente está sujeita à autorização prévia por 

magistrado, nos casos em que a transmissão de informação entre autoridades em França 

requeira o mesmo procedimento. 

 

O Décret n.º 2012-456 du 5 avril 2012 veio regulamentar estas disposições, fixando as suas 

modalidades de aplicação. 

 

IV. Iniciativas Legislativas e Petições pendentes sobre a mesma matéria 

 

Efectuada uma pesquisa à base de dados do processo legislativo e da actividade 

parlamentar (PLC), verificou-se que, neste momento, não se encontram pendentes 

quaisquer iniciativas ou petições sobre matéria idêntica.  

 

Sobre matéria conexa será também discutida na generalidade na sessão plenária do 

próximo dia 6 de fevereiro, a Proposta de Lei n.º 274/XII/4.ª (GOV) - Estabelece os 

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idArticle=LEGIARTI000024544124&idSectionTA=LEGISCTA000024544122&cidTexte=LEGITEXT000006071154&dateTexte=20150121
http://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000025641035
http://arexp1:7780/wininiciativas/XII/textos/ppl274-XII.doc
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princípios gerais que regem a organização e o funcionamento da identificação criminal, 

transpondo para a ordem jurídica interna a Decisão-Quadro n.º 2009/315/JAI do Conselho, 

de 26 de fevereiro de 2009, relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de 

informações extraídas do registo criminal entre os Estados-Membros, e revoga a Lei n.º 

57/98, de 18 de agosto. 

 

V. Consultas obrigatórias e/ou facultativas 

 

A exposição de motivos dá conta da promoção da audição das entidades institucionais e 

sindicais de representação dos operadores judiciários. Com efeito, acompanham a iniciativa, 

nos termos do n.º 3 do artigo 124.º do RAR e do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 

274/2009, de 2 de Outubro, que “Regula o procedimento de consulta de entidades, públicas 

e privadas, realizado pelo Governo”, os contributos do Sindicato dos Magistrados do 

Ministério Público, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, do Conselho dos 

Oficiais de Justiça, da Câmara dos Solicitadores, do Conselho Superior da Magistratura, do 

Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais e da Ordem dos Advogados, os 

quais se encontram disponíveis na página da iniciativa no sitio da AR na Internet. 

 

Em qualquer caso, e porque aquelas pronúncias, a existirem, versaram sobre o anteprojeto 

de Proposta de Lei entretanto apresentada à Assembleia da República, a Comissão 

promoveu, em 16 de Janeiro de 2015, a consulta escrita obrigatória de entidades 

institucionais - Conselho Superior da Magistratura, Conselho Superior dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais, Conselho Superior do Ministério Público e Ordem dos Advogados 

– para além de, em 20 de Janeiro de 2015, ter solicitado o parecer da Comissão Nacional de 

Proteção de Dados.  

 

Refira-se ainda que, em 28 de Janeiro de 2015, a Comissão realizou, a requerimento do 

Grupo Parlamentar do PS, a audição da Secretária-Geral do Sistema de Segurança Interna, 

Senhora Procuradora-Geral Adjunta Maria Helena Fazenda, para apreciação das soluções 

preconizadas na Proposta de Lei.  

 

 

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38935
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=99357
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VII. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos 

com a sua aplicação 

 

Em face dos elementos disponíveis não é possível quantificar eventuais encargos 

resultantes da aprovação da presente iniciativa. 

 
































